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Boletim nº 63 
Sessões publicadas no mês de outubro de 2024. 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCMSP, que receberam 

indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial, no período acima indicado. A seleção buscou considerar um 

dos seguintes critérios: ineditismo da deliberação, aprofundamento do debate e reiteração de entendimentos 

importantes. As informações aqui apresentadas não constituem resumo oficial das decisões proferidas, nem 

representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente desta Corte sobre a matéria. O objetivo é facilitar 

o acompanhamento das decisões mais atuais do TCMSP. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro 

teor do acórdão, bastando clicar nos links disponíveis. 

 

 

TC 2.245/2014 (Recurso, Relator Roberto Braguim) 

Responsabilidade. Prescrição. Improbidade administrativa.  

As investigações em andamento, que analisem a eventual ocorrência de improbidade 

administrativa relacionadas à contratação, impedem a análise da ocorrência da 

prescrição das sanções aplicadas à contratada, devido à imprescritibilidade das ações 

de ressarcimento ao erário por ato doloso, conforme Tema 897 do STF.  

Conheça, também, decisão do TCU em matéria semelhante: Acórdão 2050/2023 – Plenário.  

 

TC 15.379/2024 (Cautelar, Relator Roberto Braguim) 

Licitação. Qualificação técnica. Restritiva. Item sem relevância.  

A exigência de atestados de aptidão técnico-operacional e técnico-profissional para 

itens de valor ínfimo e sem relevância técnica em relação ao objeto principal da 

contratação é irrelevante e restritiva, podendo comprometer o caráter competitivo da 

licitação, conforme artigo 58, II, da Lei Federal n.º 13.303/2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0022452014
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4670950&numeroProcesso=852475&classeProcesso=RE&numeroTema=897
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-selecionada/prescri%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520improbidade%2520administrativa/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0153792024
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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TC 15.379/2024 (Cautelar, Relator Roberto Braguim) 

Licitação. Presencial. Justificativa técnica. 

A realização do procedimento licitatório de forma presencial deve ser tecnicamente 

justificada, pois os normativos elegem preferencialmente a forma eletrônica, conforme 

artigo 76, do RILC da SPTrans. 

 

 

Elaboração: Núcleo de Jurisprudência e Súmula 

 

https://portal.tcm.sp.gov.br/Management/AcordaoItem/Documento/TC0153792024
https://www.sptrans.com.br/media/12609/regulamento-interno-de-licitacoes-e-contratos-mar22.pdf
https://portal.tcm.sp.gov.br/Pagina/11235

